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LEI W~ 2048/78 

de 11 de agõsto de 19 78 

Dispõe sobro abertura de cr~dito ad· 

cior.al no valor de Cr$ 3 . 150.000,00 . 

O Prefeito Municipal de São Jos~ do 
Campos, fa z saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga 
a seguinte Lei:-

Artigo 19 - Fica o Poder Executivo aut 

izado a abrir um cr~dito adicional no valor de Cr$ 3 . 150.000,00 (três m 

hões, cento e cinquenta mil cruzeiros), destinado a suplementar as segui 
es dotações do orçamento vigente:-

30.20 - 03070212 . 85 - 3132 . 00 ........ . 150 . 000,00 

30.20- 03070212 . 90- 3120 . 00 . ... ..... 2 . 500 . 000,00 

30 . 20- 03070212 .90- 3132 . 00 ... .. . . .. 500 . 000,00 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo
nterior correra por conta do excesso de arrecadação previsto para o cor 
ente exercício . 

Artigo 39 - Esta Lei entrará em vigor -

a data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

ampos , 11 de agôsto de 1978 . 
Prefeitura Municipal de São Jos~ dos 

\ / 
/~( 

Ednardo Jos~e Paula Santos 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada no do 
refeito, aos onze dias do rnes de agôsto do ano seten-
a c oito . 

A/jda/ . 


